
 
 
 

REQUERIMENTO  
 
 
 
 

   
Excelentíssimo Senhor  Presidente da Câmara dos Deputados, 
 
 
 
  Requeremos, nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência 
para apreciação do Projeto de Lei 6.490, de 2002 do Poder Executivo que “dispõe 
sobre a remuneração dos integrantes das Carreiras de Diplomata, Oficial de 
Chancelaria e Assistente de Chancelaria, e dá outras providências”. 
 
 
 
 
                                                      Sala das Sessões, 19 de junho de 2002 


